
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

REQUERIMENTO Nº .............., DE 2024
(Do Srs. Weliton Prado e Dandara)

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  para  debater
o PL nº 3.104/2024, que “Confere
o  título  de  ‘Capital  Nacional  do
Paradesporto’  ao  Município  de
Uberlândia,  no  Estado  de  Minas
Gerais”.

Senhor Presidente,

Nos  termos  da  Orientação  Técnico-Legislativa  nº  2/2024  do

Departamento de Comissões requeremos, ouvido o Plenário desta Comissão,

que seja autorizada a realização de Audiência Pública para debater o PL nº

3.104/2024, de autoria da deputada Dandara, que “Confere o título de ‘Capital

Nacional do Paradesporto’  ao Município de Uberlândia, no Estado de Minas

Gerais”,  em  data  a  ser  definida  e  com  os  seguintes  convidados,  ou  com

representantes dos respectivos órgãos ou associações: 

- Edson Zanatta, diretor-geral da Fundação Uberlandense do Turismo,
Esporte e Lazer - FUTEL;

- Carlos Augusto R. F. Braga, presidente do Praia Clube de Uberlândia;

-  Cleudmar  A.  Amaral,  Coordenador-Geral  do  Centro  Brasileiro  de
Referência  em  Inovações  Tecnológicas  para  Esportes  Paralímpicos  -
CINTESP.Br;

*C
D2

45
44

90
94

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dandara e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245449094100

RE
Q

 n
.5

7/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
12

/2
02

4 
16

:4
0:

35
.5

97
 - 

CP
D



CÂMARA DOS DEPUTADOS

- Alberto Martins da Costa, Professor Doutor da Faculdade de Educação
Física  da  Universidade  Federal  de  Uberlândia  e  chefe  das  delegações
brasileiras nas Olimpíadas de Sydney, Atenas, Pequim e Tóquio;

-  Solange  Rodovalho  Lima,  Professora  Doutora  da  Faculdade  de
Educação Física da Universidade Federal de Uberlândia e Tutora do Programa
de Atividades Físicas para Pessoas com Deficiência (PAPD). 

-  Representante  da  Associação  dos  Paraplégicos  de  Uberlândia  –
APARU;

- Representante do Clube Desportivo para Deficientes de Uberlândia.

JUSTIFICAÇÃO

Em atendimento à referida Orientação Técnico-legislativa, a Audiência

Pública  proposta  tem  o  objetivo  de  registrar  as  manifestações  de

representantes e especialistas das esferas pública e privada e de organizações

da  sociedade  civil,  inclusive  de  acadêmicos  dedicados  à  temática  e  que

poderão  testemunhar  sobre  a  relevância  da  cidade  de  Uberlândia  para  o

desenvolvimento do Paradesporto brasileiro.

Sala das reuniões, em 3 de dezembro de 2024.

Deputado WELITON PRADO Deputada Dandara
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